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LEI COMPLEMENTAR 031, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

Dispõe sobre a geração e utilização de 
créditos tributários para tomadores de 
serviços, nos termos que específica. 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, faço saber que a 

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei: 
 

 Art. 1º - Fica facultado ao tomador dos serviços a utilização do crédito tributário gerado 
pela emissão da respectiva Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e. 

 
 Art. 2º - Ao tomador dos serviços é autorizado utilizar como crédito, para fins do 

disposto no artigo 3º, parcela do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 
devidamente recolhido e relativo às Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas passíveis de geração de 
crédito. 

 
 § 1º - O tomador dos serviços fará jus ao crédito de que trata o caput deste artigo nos 

seguintes percentuais, aplicados sobre o valor efetivamente recolhido do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS: 

 
 I – até 30% (trinta por cento) para a pessoa física domiciliada no Estado do Tocantins, 

observado o disposto no § 3º deste artigo; 
 

 II – até 10% (dez por cento) para a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – 
Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
observado o disposto no inciso IV deste parágrafo e nos parágrafos 2º e 3º deste artigo; 

 
 III – até 10% (dez por cento) para o condomínio edifício residencial ou comercial 

localizado no Município de Araguaína, observado o disposto no §3º deste artigo; 
 

 IV – até 5% (cinco por cento) para a pessoa jurídica responsável pelo pagamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

   
§2º - Não farão jus ao crédito de que trata o caput deste artigo: 

 
 I – os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município 

de Araguaína, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos 
Estados ou pelo Município, exceto as instituições financeiras e assemelhadas; 

 
   II – as pessoas jurídicas estabelecidas fora do território do Município de Araguaína. 
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§3º - No caso do prestador dos serviços se tratar de Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, será considerada, para cálculo do crédito a 
que se refere o caput deste artigo, a alíquota de 2% (dois por cento) incidente sobre a base de 
cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 
 Art. 3º - O crédito a que se refere o artigo 1º desta lei somente poderá ser utilizado para 

abatimento de: 
   
I – até 50% (cinquenta por cento) do valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana vincendo, referente a imóvel localizado no território do Município de 
Araguaína; e/ou  

 
 II – até 50% (cinquenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

lançado mensalmente, válido somente para empresas não optantes do Simples Nacional. 
 
 § 1º - O tomador dos serviços poderá indicar outra pessoa física e/ou jurídica que 

utilizará o crédito, sendo que, neste caso, será cobrada taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), a 
ser abatida do respectivo crédito.  

 
 § 2º - Não será exigido nenhum vínculo legal do tomador dos serviços com a inscrição 

imobiliária e/ou a pessoa física ou jurídica indicadas. 
 
 § 3º - Os créditos previstos no artigo 2º desta lei serão totalizados em 31 de 

dezembro de cada exercício e serão utilizados no exercício fiscal subsequente. 
 
 Art. 4º - As empresas enquadradas no Simples Nacional ficarão obrigadas a 

apurarem o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza em consonância com a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ressalvadas as exceções legais. 

 
 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

    Araguaína, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês dezembro de 2014. 
 
 

 
 RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

  Prefeito de Araguaína 
 
 

- Lei Municipal publicada no DOM nº 744, Ano III, quinta - feira, 18 de Dezembro de 2014. 
 


